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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 
Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 

 

                                                 DECRETO N.º 186, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a mudança de 
denominação da Escola Municipal Magia 
do Saber para Escola Municipal Lucia 
Marilaque Silva integrante do Sistema 
Municipal de Ensino do Município de Bom 
Jesus da Lapa – Bahia e dá outras 
providências.” 

                                                                           
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica alterada a denominação da ESCOLA MUNICIPAL MAGIA DO 

SABER para ESCOLA MUNICIPAL LUCIA MARILAQUE SILVA vinculado ao Sistema 
Municipal de Ensino do Município de Bom Jesus da Lapa-BA.  
 

Art. 2º - A Escola Municipal fica localizada à Rua Fernando Presidio, nº: 
434, Bairro São João - Município de Bom Jesus da Lapa – Bahia – CEP: 47.600-000; 
 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação procederá com as 
alterações necessárias em seus sistemas e documentos legais; 

 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário; 
 

 Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 11 

de novembro de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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